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permuta sera vantajosa para o Muni ci pio, urna 

vez que, os servi-os propostos pelos lncorpora(Iot'es sao de mais aI 
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De outra Forma, OS incorporadores com a insta- 

i njua, t:i'ao mi o,' procura de coipi'odorcs de lotes 

"s cons!ientec'niC, illd 7 ('II ÍaCI 1 idado pr r'a  se r t ci ar as coristru-' 

oes. 
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PARECER DA CM1V-13~O DE LEcIaJ\ço, JUSTIÇA E REAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI NQ 7E-92 

RELATÓRIO 

Autoriza permuta de serviços com os incorporadores 

cio Bairro Vila Real de Queluz. 

FW !V\MEN TAO 

Ê admissível a permuta de ben espécies diferentes, 

portanto do ponto de vista jurídico, o Projeto de Lei se enquadra ' 

ptrteitomnte nas normas legais cm vigor. 

CONQUSO 

Ap3s competente parecer da Comissão de Economia, Po 

1ttca Urbana e Rural, qe o Projeto de Lei ti9 7í3E92 seja discuti—

do a voL-ido pl  a E!jrgia bmara. 
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PARECER DA COII$3XO DE 'INLiTÇA3, TRIBUTAÇÍO ? 

ORÇATENTO AO PROJETO DE LI 1T2  78—E92 

iLAT(RI O: 

Projeto aitoriza perl!luta de servçs com 

os incorioradores do Bairro Vilr Real de Queluz. 

1~1U ÇO: 

A perxiuta que ora se pretende é até unia 

fornia de reaolver oe problemas do infra—estrutura do 

L:inicipio. 

CONCLUO.0: 

Esta Condssao & de parecer fvorávc1 que o 

projeto ecja encaminhcio a aprociçao da eríia  Cá— 

SALA WS CO 3iS, CC JE ABRIL DEU 1992. 
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rca DA (UCMI20 DE CflUOIi, POLITICA URBANA 

RURAL AO 1OJETO ii LEI 1T 78-E-92 

)'T ?rnr) . 
. 

.utoriza permuta, de serviços caia w in-

corporadores do Bairro Vila Real de Queluz. 

PUIiTLçC: 

A poriauta q,ua ora se pretende é até uma 

x'.cia la rc:o1ver os problemas- 1• infrL-estrutura do L1u.nic{ 

pio. 

CONOLU31O: 

Assim, esta Comissão ' de pa1ecer que o 

proeto d va ser encanarihado egric Camara para sua a- 

preciaço. 

LLL :)AS COT.IS53ES, 8 D ABRIL D2 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Conselheiro Lafaiete, 15 de abril de 1992. 

Exmo. Si. 
Veredor Paulo Maio do Bem 

DD.Presidente da Câmara Llunicipal 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. E1xa. que converta em di 

lig&icia o Projeto de Lei nQ 78--92, solicitando do ecutivo 

"Autor", que a Ii sua -4,xa. prop6e no conflite com as disposi 

ç6es da Lei nQ 3.003/91,  que "Dispe sobre Loteiiientos, Arruamen-

tos e Desmembrirnentos". 
Sobre o mesmo projeto foi concedida por 

V.a. vistas por 24:00 horas e em nosso pedido para converta-lo' 
em diligência, nao há intuito ou qualquer propósito em procrasti- 

n- lo. 

Com o devido respeito, so1ieitios ain-

da, que a Assessoria do Executivo Municipal atente para o para - 

grafo inico do Art. 22 da referida iei. 

Sem mais para o momento, subscrevemo—los, 

Çiordialinte. 
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